
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA
ÉSecretaria Municipal de Administração

PORTARIA Nº 4419, de 26 de fevereiro de 2026.

EMENTA: EXTENSÃO DE CARGA HORÁRIA DESERVIDORA.

Art. 1º - Estender a carga horária da servidora Tatiane Marconsin Ferreira,efetiva, no cargo de Professor A II - 2, de 25 (vinte e cinco) horas semanais para 41 (quarenta e
uma) horas semanais, no período de 10 de fevereiro de 2026 a 22 de dezembro de 2026, na

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindoseus efeitos a 10 de fevereiro de 2026.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Marilândia (ES), 26 de fevereiro de 2026.
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Augusto Astori Ferreira
Prefeito Municipal

Registrado na SEMADI
Da P.M.M.
Em, 26/02/2026.
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